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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA - CI

PRESIDENTE: Senador Fernando Collor

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Petecão

(23 titulares e 23 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(431)(432)(433)(434)(435)(436)(437)

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

1 Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

2 José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

3 Wellington Dias(PT) PI (61) 3303
9049/9050/9053

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

4 Eduardo Lopes(PRB)(458)(459) RJ (61) 3303-5730

Acir Gurgacz(PDT)(469)(470)(483)(484) RO (61) 3303-
3132/1057

5 Pedro Taques(PDT) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

João Capiberibe(PSB)(456) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

6 Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640

Inácio Arruda(PC DO B) CE (61) 3303-5791
3303-5793

7 Vanessa Grazziotin(PC DO B) AM (61) 3303-6726

Bloco de Apoio ao Governo(PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Clésio Andrade(PMDB)(464)(471)(472)(486) MG (61) 3303-4621 e
3303-5067

1 Romero Jucá(PMDB)(464)(495) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

Lobão Filho(PMDB)(464)(495) MA (61) 3303-2311 a
2314

2 Sérgio Souza(PMDB)(440)(441)(448)(464) PR (61) 3303-6271/
6261

Eduardo Braga(PMDB)(464)(495) AM (61) 3303-6230 3 Ricardo Ferraço(PMDB)(464)(495) ES (61) 3303-6590
Valdir Raupp(PMDB)(464)(495) RO (61) 3303-

2252/2253
4 Roberto Requião(PMDB)(447)(464)(495) PR (61) 3303-

6623/6624
Casildo Maldaner(PMDB)(464)(495) SC (61) 3303-4206-07 5 Waldemir Moka(PMDB)(449)(460)(461)(464) MS (61) 3303-6767 /

6768
Eunício Oliveira(PMDB)(464)(495) CE (61) 3303-6245 6 Ivo Cassol(PP)(464)(495) RO (61) 3303.6328 /

6329
Ciro Nogueira(PP)(464)(495) PI (61) 3303-6185 /

6187
7 Francisco Dornelles(PP)(453)(454)(455) RJ (61) 3303-4229

Sérgio Petecão(PSD)(465)(468)(478)(479) AC (61) 3303-6706 a
6713

8 Kátia Abreu(PSD)(465)(466)(468)(491)(494) TO (61) 3303-2708

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(492) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Aécio Neves(PSDB)(492) MG (61) 3303-
6049/6050

Flexa Ribeiro(PSDB)(492) PA (61) 3303-2342 2 Alvaro Dias(PSDB)(492) PR (61) 3303-
4059/4060

Lúcia Vânia(PSDB)(439)(442)(492) GO (61) 3303-
2035/2844

3 Cyro Miranda(PSDB)(442)(445)(492) GO (61) 3303-1962

Wilder Morais(DEM)(467)(476) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

4 Jayme Campos(DEM)(467)(477) MT (61) 3303-
4061/1048

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Fernando Collor(PTB) AL (61) 3303-
5783/5786

1 Armando Monteiro(PTB) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

Gim(PTB)(475)(485) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

2 João Vicente Claudino(PTB) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

Blairo Maggi(PR)(474) MT (61) 3303-6167 3 VAGO(481)(482)(489)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

VAGO(457) 1 Randolfe Rodrigues(457)(488) AP (61) 3303-6568
PSOL

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros suplentes, para comporem a CI.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 27, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Flexa Ribeiro, Lúcia Vânia e Paulo Bauer como
membros titulares; e os Senadores Aécio Neves, Aloysio Nunes e Cyro Miranda como membros suplentes, para comporem a CI.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 40, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Mozarildo Cavalcanti como membro titular, para
compor a CI.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 18, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Lindbergh Farias,
Delcídio Amaral, Jorge Viana, Walter Pinheiro, Blairo Maggi, Acir Gurgacz, Antonio Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros titulares; e os
Senadores Humberto Costa, José Pimentel, Wellington Dias, Marcelo Crivella, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Rodrigo Rollemberg e a Senadora
Vanessa Grazziotin como membros suplentes, para comporem a CI.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 56, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Valdir Raupp, Waldemir Moka, Lobão Filho,
Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Eduardo Braga, Ciro Nogueira e Francisco Dornelles como membros titulares; e os Senadores Romero Jucá, Gilvam
Borges, Roberto Requião, João Alberto Souza, Wilson Santiago, Casildo Maldaner, Eduardo Amorim e Ivo Cassol como membros suplentes, para
comporem a CI.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador Demóstenes Torres como membro titular; e o
Senador Jayme Campos como membro suplente, para comporem a CI.

(8) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 21, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Fernando Collor como membro titular; e os
Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros suplentes, para comporem a CI.

(9) Em 23.03.2011, o Senador Mário Couto é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 058/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Paulo Bauer.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Gilvam Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(12) Em 01.06.2011, o Senador Cyro Miranda é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão (Of. nº 124/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Mário Couto, que passa a integrar a Comissão como membro suplente.

(13) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.
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(14) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(15) Em 1º.08.2011, o Senador Alvaro Dias é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB) na Comissão, em substituição ao
Senador Mário Couto (Of. nº 151/11-GLPSDB).

(16) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(17) Em 29.09.2011, o Senador João Alberto Souza afastou-se nos termos do art. 56, inciso I, da Constituição Federal, para assumir o cargo de
Secretário-Chefe da Assessoria de Programas Especiais, da Casa Civil do Estado do Maranhão, conforme OF. Nº 208/2011-GSJALB.

(18) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Geovani Borges (OF. nº 272/2011 - GLPMDB).

(19) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(20) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(21) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(22) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(23) Em 06.12.2011, o Senador Eduardo Amorim licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 121 dias, conforme os
Requerimentos nºs 1.458 e 1.459/2011, aprovados na sessão de 30.11.2011.

(24) Vaga cedida temporariamente ao PR (OF. Nº 308/2011-GLPMDB).

(25) Em 07.12.2011, o Senador Lauro Antonio é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Eduardo Amorim, em virtude de vaga cedida temporariamente ao PR. (Of. 20/2011-GLPR)

(26) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Antonio Carlos Valadares. (Of. nº 148/2011-GLDBAG)

(27) Vaga cedida temporariamente ao Bloco de Apoio ao Governo (OF. Nº 20/2012-GSRR).

(28) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(29) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 30/2012 - GLDBAG).

(30) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta
data).

(31) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB nº
36/2012).

(32) Em 05.04.2012, vago em virtude de o Senador Lauro Antonio não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Eduardo
Amorim.

(33) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(34) Em 13.4.2012, foi lido o Of. 67/2012, da Liderança do Bloco Parlamentar da Maioria, designando os Senadores Valdir Raupp, Waldemir Moka,
Lobão Filho, Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Eduardo Braga e Ciro Nogueira como membros titulares e os Senadores Romero Jucá, Sérgio Souza,
Roberto Requião, Francisco Dornelles, Clésio Andrade, Casildo Maldaner e Ivo Cassol como membros suplentes, para compor a CI.

(35) Em virtude do parágrafo único do art. 78 do RISF, foi feito novo cálculo de proporcionalidade partidária, tendo em vista a criação do Partido
Social Democrático, cálculo esse aprovado na reunião de Líderes de 14.02.2012.

(36) As notas que se referiam à vaga do Bloco Parlamentar da Maioria deixam de ali ser alocadas em razão do mencionado na nota anterior.

(37) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar
Minoria na Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 19/2012-GLDEM).

(38) Em 17.04.2012, foi lido o Ofício nº 0005/2012, da Liderança do Partido Social Democrático - PSD, designando a Senadora Kátia Abreu como
membro titular e o Senador Sérgio Petecão como membro suplente, para compor a Comissão.

(39) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os
Requerimentos nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(40) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Acir Gurgacz (Of nº 088/2012-GLDBAG).

(41) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(42) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(43) Senador Blairo Maggi licenciou-se por 130 dias, a partir de 09.08.12, nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, conforme os
Requerimentos nºs 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(44) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os
Requerimentos nºs 724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(45) Em 09.08.2012, o Senador Gim Argello é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Mozarildo Cavalcanti (OF. Nº 093/2012/BLUFOR/SF).

(46) Em 03.09.2012, o Senador Wilder Morais é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em substituição ao Senador
Jayme Campos (OF. Nº 045/12-GLDEM).

(47) Em 03.09.2012, o Senador Jayme Campos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, em decorrência da
designação do Senador Wilder Morais como titular (OF. Nº 045/12-GLDEM).

(48) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012,
conforme RQS nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(49) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu
(Of. nº 55/2012 - GLPSD).

(50) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(51) Em 17.10.2012, foi lido na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal o Ofício GSVALV nº 415/2012, do Senador Vicentinho Alves,
comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, o seu afastamento do exercício do mandato para
assumir o cargo de Secretário Extraordinário do Estado do Tocantins para Assuntos Legislativos junto ao Congresso Nacional (Diário Oficial do
Estado do Tocantins nº 3.735, de 17.10.2012).

(52) Em 17.10.2012, o Senador João Costa é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao
Senador Vicentinho Alves (Of. nº 104/2012/BLUFOR/SF).

(53) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012
(Of. GSAGUR-172/2012).

(54) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Assis Gurgacz (Of. nº 140/2012 -GLDBAG).

(55) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim".

(56) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(57) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 359/2012).

(58) Em 03/12/2012, o Senador Randolfe Rodrigues é designado membro suplente do PSOL na Comissão (Of. GSRR nº 264/2012).

(59) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 30.01.2013.

(60) Vago em virtude de o Senador Marco Antônio Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno da titular, Senadora Kátia Abreu, em
31.01.2013.

(61) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro suplente do PSD na Comissão, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, que
assume a vaga de titular (OFÍCIO nº 013/2013-GLPSD).

(62) Em 07.2.2013, foi lido o Of. Nº 014/13, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Flexa Ribeiro e Lúcia Vânia,
como membros titulares, e os Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Cyro Miranda, como membros suplentes, para compor a Comissão.

(63) Em 26.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Fernando Collor e Sérgio Petecão Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (OF. nº 001/2013 - CI).

(64) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(65) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 63/2013, designando os Senadores Clésio Andrade, Lobão Filho, Eduardo Braga, Valdir Raupp,
Casildo Maldaner, Eunício Oliveira, Ciro Nogueira e Sérgio Petecão, como membros titulares, e os Senadores Romero Jucá, Sérgio Souza, Ricardo
Ferraço, Roberto Requião, Waldemir Moka, Ivo Cassol, Francisco Dornelles e a Senadora Kátia Abreu, como membros suplentes, para comporem o
Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.
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PAUTA da 4ª Reunião Extraordinária da CI, em 13 de março de 2013 2

PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 68, de 2011

- Terminativo -

Altera disposições da Lei nº  12.249, de 11 de junho de 2010, para incluir  os 
Estados  que  integram  a  SUDENE  e  o  prazo  de  vigência  do  Regime  Especial  de  
Incentivos para o Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria Petrolífera- REPENEC.

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatoria: Senador Armando Monteiro (Substituído por Ad Hoc)

Relatoria Ad Hoc: Senador Inácio Arruda

Relatório: Pela aprovação nos termos do substitutivo

Observações:

1)  Em  31/05/2011  a  Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e  Turismo  ofereceu 
parecer favorável ao projeto nos termos da Emenda nº 01-CDR (Substitutivo);

2) Em 05/07/2012 o relator apresentou nova minuta de parecer;

3) Em 31/10/2012, sendo designado relator ad hoc o Senador João Capiberibe, foi lido o  
relatório e adiadas a discussão e votação da matéria;

4) Em 14/11/2012, a discussão foi encerrada e a votação da matéria adiada;

5) A matéria constou da pauta das reunião de 29/08, 12/09, 17/10, 22/11, 28/11 e 06/12  
de 2012;

6) Em 06/03/2013, sendo designado relator ad hoc o Senador Inácio Arruda, a Comissão  
aprovou o Substitutivo, ficando prejudicado o projeto;

7) A matéria poderá receber emendas até o término da discussão em turno suplementar  
(Art. 282, §2º do RISF)

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo

Relatório

Parecer aprovado na comissão

Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

Relatório

Relatório

Relatório

Texto do substitutivo

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 407, de 2012

- Não Terminativo -

Altera a Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, que dispõe sobre o transporte  
rodoviário de cargas por conta de terceiros e mediante remuneração e revoga a Lei nº  
6.813, de 10 de julho de 1980, para tornar obrigatória a avaliação anual de saúde para  
os transportadores autônomos de cargas.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 13/03/2013 às 07:40.
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Autoria: Senador Eduardo Amorim

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Pela aprovação

Observações:

1) Na reunião de 06/03/2013 foi concedida vista coletiva da matéria;

2) A matéria vai ainda à Comissão de Assuntos Sociais para prosseguimento de sua  
tramitação

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 255, de 2012

- Não Terminativo -

Dispõe  sobre  vigência  e  forma  de  financiamento  de  subsídios,  descontos,  
isenções e encargos setoriais incidentes sobre o preço da energia elétrica, objetivando  
reduzir o custo da energia elétrica e ampliar a competitividade do produto nacional.

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Relatório: Pela aprovação com emendas

Observações:

1) A matéria constou das pautas das reuniões de 19/12/2012 e 06/03/2013;

2) A matéria vai ainda à Comissão de Assuntos Econômicos para prosseguimento de 
sua tramitação

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Serviços de Infraestrutura

Relatório

ITEM 4

REQUERIMENTO Nº     , DE 2013

Requeiro, nos termos do artigo 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado  
Federal,  a realização de audiência pública,  para discutir  sobre as Parcerias Público-
Privadas  e  as  perspectivas  de  oportunidades  de  parceria  com o  setor  privado  com 
relação  aos  projetos  de  infraestrutura,  convidando  o  Excelentíssimo  Senhor  Guido  
Mantega, Ministro da Fazenda, para exposição sobre o assunto.

Autoria: Senador Clésio Andrade

ITEM 5

REQUERIMENTO Nº     , DE 2013

Requeiro, nos termos do artigo 93, inciso II, do Regimento Interno do Senado  
Federal,  a realização de audiência pública,  para discutir  sobre as Parcerias Público-
Privadas  e  as  perspectivas  de  oportunidades  de  parceria  com o  setor  privado  com 
relação  aos  projetos  de  infraestrutura,  convidando  o  Senhor  Bernardo  Figueiredo,  

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Presidente da Empresa Brasileira de Planejamento Logístico, para exposição sobre o  
assunto.

Autoria: Senador Clésio Andrade

ITEM 6

REQUERIMENTO Nº     , DE 2013

Requeiro, nos termos do inciso V, do artigo 90 do Regimento Interno do Senado 
Federal,  c/c  artigo 58,  §2º,  inciso  V,  da Constituição Federal,  o  comparecimento do  
Diretor-Geral  do  Departamento  Nacional  de  Infra-Estrutura  de  Transportes  (Dnit),  
JORGE ERNESTO PINTO FRAXE, para prestar os devidos esclarecimentos acerca dos 
problemas estruturais existentes em rodovias concluídas pela estatal nos últimos dois  
anos.

Autoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

ITEM 7

REQUERIMENTO Nº     , DE 2013

Requeiro, nos termos regimentais, que seja convidado o Senhor Adão Magnus 
Marcondes Proença, Diretor de Infraestrutura Aquaviária, do Departamento Nacional de  
Infraestrutura de Transportes – DNIT/MT para apresentação dos investimentos previstos  
na área de hidrovias e portos fluviais.

Autoria: Senador Blairo Maggi

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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SENADO FEDERAL

Senador Armando Monteiro

PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  de  SERVIÇOS  DE 
INFRAESTRUTURA, em caráter terminativo, sobre 
o PLS nº 68, de 2011, que altera disposições da Lei  
nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para incluir os  
Estados  que  integram  a  SUDENE,  e  o  prazo  de 
vigência do Regime Especial  de Incentivos  para o 
Desenvolvimento  de  Infraestrutura  da  Indústria  
Petrolífera – REPENEC. 

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

Vem para a análise  desta  Comissão,  em caráter  terminativo,  o 
Projeto  de Lei  do  Senado  nº  68,  de  2011,  de  autoria  do  Senador  Ricardo 
Ferraço, que tem como objetivo incluir os Estados que integram a SUDENE 
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Infraestrutura 
da Indústria Petrolífera – REPENEC, bem como estender em quatro anos o 
prazo para aceitação de projetos.  

O  projeto  de  lei  foi  inicialmente  despachado  à  Comissão  de 
Desenvolvimento Regional e Turismo que, em 5 de maio de 2011, aprovou 
parecer  favorável  à  proposição,  nos  termos  da  Emenda  nº  01-CDR 
(Substitutivo), que introduz alguns reparos na técnica legislativa. 

Em  seguida,  a  matéria  foi  encaminhada  para  a  Comissão  de 
Serviços de Infraestrutura, para decisão terminativa. O projeto, inicialmente 
distribuído  para  o  Senador  Antonio  Carlos  Valadares,  foi  devolvido  para 
redistribuição em 20 de dezembro de 2011, em virtude de o Senador não mais 
integrar a Comissão.

Não foram apresentadas emendas.
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II – ANÁLISE

Como  esta  Comissão  tem a  incumbência  de  pronunciar-se  de 
forma  terminativa  sobre  o  projeto,  faz-se  necessária  a  verificação  da  sua 
constitucionalidade.  Legislar  sobre  o  sistema  tributário  é  competência  do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 48, I, da Carta Magna e, portanto, a 
proposição está adequada aos ditames constitucionais. 

Por outro lado, compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI), nos termos do art. 91, I, combinado com o art.  104, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, manifestar-se sobre o mérito do presente projeto 
de lei. Há, também, aderência da proposição aos aspectos de juridicidade e 
regimentalidade.  Conclui-se,  portanto,  pela  constitucionalidade, 
regimentalidade e juridicidade do projeto.

O Regime  Especial  de  Incentivos  para  o  Desenvolvimento  de 
Infraestrutura  da  Indústria  Petrolífera  -  REPENEC foi  inicialmente 
introduzido pela Medida Provisória nº 472, de 2009. Em 11 de junho de 2010, 
a MP foi convertida na Lei  nº 12.249,  de 2010.  Desde então,  ao conceder 
benefícios relativos a PIS/PASEP, COFINS e IPI, tem se revelado importante 
instrumento  para  implantar obras  de  infraestrutura  nas  regiões  Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, nos setores petroquímico, de refino de petróleo e de 
produção de amônia e ureia a partir do gás natural.

Dada a sua repercussão no desenvolvimento da infraestrutura no 
setor  petrolífero,  compreende-se  perfeitamente  a  preocupação  do  Senador 
Ricardo Ferraço em estender o regime a projetos implantados em todos os 
estados que integram a Superintendência  do Desenvolvimento  do Nordeste 
(SUDENE).  Não  há  razão  para  que  uma  região,  que  historicamente  vem 
sendo  favorecida  por  estímulos  destinados  a  reduzir  as  desigualdades 
regionais, seja excluída de benefícios com forte impacto no desenvolvimento 
econômico. 

A  ampliação  do  alcance  do  REPENEC  deve  dinamizar  as 
indústrias petrolíferas e de fertilizantes nos estados que integram a SUDENE. 
O resultado  deve  ser  um aumento  na  produção  nacional  e  na  geração  de 
empregos.  Como frisou  o autor  do  projeto  de  lei  em sua  Justificação,  ao 
beneficiar toda a área de atuação da SUDENE, o REPENEC ampliará seu  

2
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impacto e evitará certas injustiças hoje presentes.

Para que esses novos estados possam fruir desse regime tributário 
favorecido,  faz-se  necessário  ampliar  o  prazo  para  habilitação  de  novos 
projetos. Por essa razão, o Senador Ferraço estende a vigência do REPENEC 
para quatro anos a partir da data de aprovação desta proposição. 

Na Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e  Turismo,  a 
Senadora Ana Rita, relatora do projeto, não obstante concordar inteiramente 
com o mérito do PLS, identificou algumas deficiências na técnica legislativa. 
Por essa razão, apresentou parecer pela aprovação do PLS nos termos de um 
substitutivo. Consideramos que o substitutivo da CDR de fato aperfeiçoou a 
proposição. 

Acreditamos,  contudo,  que,  o  projeto  ainda  merece 
aprimoramentos, o que realizamos por meio de substitutivo que incorpora os 
avanços da CDR e realiza as seguintes alterações: 

a)  Propomos  a  extensão  dos  segmentos  beneficiários  do 
REPENEC,  mediante  inclusão  de  todos  os  seus  produtos  e  subprodutos 
(amônia, uréia, melamina, metanol, ácido acético e ácido fórmico) referentes 
ao  projeto  do  complexo  gás-químico  que  está  sendo  em  fase  de 
desenvolvimento no Estado do Espírito Santo.

b) como a proposição envolve concessão de incentivos e renúncia 
fiscal, convém assegurar a sua adequação financeira e orçamentária, à luz do 
art.  14  da  Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de 
Responsabilidade Fiscal). Para tanto recomendamos a inclusão de artigo que 
prevê  o  cálculo,  pelo  Poder  Executivo,  do  montante  da  renúncia  fiscal 
decorrente do disposto no PLS nº 68, de 2011,  bem como sua previsão na 
proposta orçamentária dos exercícios seguintes.

III – VOTO

Em decorrência  do exposto,  somos  favoráveis  à  aprovação  do 
PLS nº 68, de 2011, na forma do seguinte substitutivo: 

3
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EMENDA Nº       - CI (Substitutivo)
(ao PLS nº 68, de  2011)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 68, DE 2011

Altera disposições da Lei nº 12.249, de 11 de junho 
de  2010,  para  instituir  na  área  de  atuação  da 
SUDENE o Regime  Especial  de  Incentivos  para  o 
Desenvolvimento  de  Infraestrutura  da  Indústria 
Petrolífera  –  REPENEC  e  para  estabelecer  novo 
prazo de vigência para o programa.

 
 
 O CONGRESSO NACIONAL decreta:

“Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de 
Infraestrutura da Indústria Petrolífera – REPENEC na área de atuação da SUDENE e nas 
Regiões Norte e Centro-Oeste, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2º a 5º desta 
Lei.

§ 1º O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e co-habilitação ao 
regime de que trata o caput.

§ 2º A vigência do regime de que trata o caput será de quatro anos, contados a partir 
da publicação desta Lei.” (NR)

“Art. 2º É beneficiária do REPENEC a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado 
para implantação de obras de infraestrutura na área de atuação da SUDENE e nas Regiões 
Norte e Centro- Oeste, nos setores petroquímico, de refino de petróleo, e de produção de 
amônia e uréia e seus subprodutos, a partir do gás natural e de metanol e seus subprodutos, a 
partir do gás natural, para incorporação ao seu ativo imobilizado

.....................................................................................
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§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos protocolados no prazo de quatro anos, 
contados a partir da publicação desta Lei.”  (NR)

 “Art.  2º O Poder  Executivo,  com vistas  ao  cumprimento  do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei 
e  o  incluirá  no  demonstrativo  a  que  se  refere  o  §  6º  do  art.  165  da 
Constituição Federal, o qual acompanhará os projetos de lei orçamentária dos 
exercícios subsequentes.” 

“Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei só produzirá efeito a partir 
do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente  posterior  àquele em 
que for implementado o disposto no art. 2º.” 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

5
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 68, DE 2011 

 
Altera disposições da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 
2010, para incluir os Estados que integram a SUDENE 
e o prazo de vigência do Regime Especial de 
Incentivos para o Desenvolvimento de Infraestrutura da 
Indústria Petrolífera- REPENEC. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 12.249, de 2010 passam a vigorar com a 
seguinte redação:   

“Art.1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Infra-estrutura da Indústria Petrolífera- REPENEC 
- nos Estados que integram a SUDENE e nas Regiões Norte e Centro-
Oeste, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2o a 5o desta Lei. 

Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará a forma de 
habilitação e co-habilitação ao regime de que trata o caput. 

 Art. 2o  É beneficiária do REPENEC a pessoa jurídica que tenha 
projeto aprovado para implantação de obras de infraestrutura nos 
Estados que integram a SUDENE e nas Regiões Norte e Centro-Oeste, 
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 2
nos setores petroquímico, de refino de petróleo e de produção de 
amônia e uréia a partir do gás natural, para incorporação ao seu ativo 
imobilizado. 

 § 1o  Compete ao Ministério de Minas e Energia a aprovação de 
projeto e a definição, em portaria, dos projetos que se enquadram nas 
disposições do caput.  

§ 2o  As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que trata a Lei 
Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as pessoas 
jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8o da Lei no 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, não podem aderir ao REPENEC.  

§ 3o  A fruição dos benefícios do REPENEC fica condicionada à 
regularidade fiscal da pessoa jurídica em relação aos impostos e as 
contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Fazenda.  

§ 4o  A vigência para o Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria Petrolífera, o 
REPENEC, será de quatro anos, contados a partir da data de 
publicação desta lei e a fruição dos seus benefícios aplica-se a projeto 
protocolado dentro deste prazo e aprovado em até seis meses do 
encerramento da vigência do REPENEC. “(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Infra-estrutura 
da Indústria Petrolífera (REPENEC), instituído em junho de 2010, constitui importante 
instrumento de política pública para estimular indústrias nos setores de petroquímica, de 
refino de petróleo e de produção de amônia e uréia a partir do gás natural. Espera-se que 
tal desenvolvimento, que agregará valor à produção nacional de petróleo, impeça uma 
excessiva dependência do país em relação à exportação de petróleo bruto. O Repenec 
servirá para reduzir as preocupações com a denominada “doença holandesa”, que 
prejudica o setor produtivo dos países que se tornam excessivamente dependentes da 
exportação de um só produto. 
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Outro aguardado resultado do Repenec deve ser a redução das 

desigualdades regionais, já que os estímulos serão concedidos a projetos nos Estados do 
Norte, Nordeste e Centro-Oeste. Consideramos tal favorecimento muito justo, pois há que 
se corrigir as distorções históricas entre as diversas regiões brasileiras.  

Consideramos, contudo, que seria ainda mais justo estender os estímulos a 
todos os Estados que integram a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste 
(SUDENE), uma autarquia criada especialmente para encontrar soluções que permitam a 
progressiva diminuição das desigualdades verificadas entre as regiões geoeconômicas do 
Brasil. Ao beneficiar toda a área de atuação da Sudene, o Repenec ampliará seu impacto 
e evitará certas injustiças hoje presentes.  

Em razão do alcance econômico e social desta proposição e de sua 
conformidade com o propósito mais elevado da Constituição Federal, que é o de garantir 
melhores condições de vida para o conjunto do povo brasileiro, solicito o apoio dos 
Senhores Congressistas para a transformação deste projeto em lei. 

Sala das Sessões, em 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte  Lei: 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DE 

INFRAESTRUTURA DA INDÚSTRIA PETROLÍFERA NAS REGIÕES NORTE, 

NORDESTE E CENTRO-OESTE - REPENEC 

Art. 1o  Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de 

Infraestrutura da Indústria Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste - 

REPENEC, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2o a 5o desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e co-

habilitação ao regime de que trata o caput. 

Art. 2o  É beneficiária do Repenec a pessoa jurídica que tenha projeto aprovado para 

implantação de obras de infraestrutura nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, nos 

setores petroquímico, de refino de petróleo e de produção de amônia e uréia a partir do 

gás natural, para incorporação ao seu ativo imobilizado.  

§ 1o  Compete ao Ministério de Minas e Energia a aprovação de projeto e a definição, 

em portaria, dos projetos que se enquadram nas disposições do caput.  

§ 2o  As pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional, de que trata a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, e 

as pessoas jurídicas de que tratam o inciso II do art. 8o da Lei no 10.637, de 30 de 
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 5
dezembro de 2002, e o inciso II do art. 10 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

não podem aderir ao Repenec.  

§ 3o  A fruição dos benefícios do Repenec fica condicionada à regularidade fiscal da 

pessoa jurídica em relação aos impostos e as contribuições administradas pela Secretaria 

da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.  

§ 4o  Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos protocolados até 31 de dezembro 

de 2010 e aprovados até 30 de junho de 2011.  

§ 5o  (VETADO). 

 
 
(À CDR e posteriormente à CI, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 02/03/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10580/2011 
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL E TURISMO, sobre o PLS nº 68, de 
2011,  do  Senador  RICARDO  FERRAÇO,  que 
altera disposições da Lei nº 12.249, de 11 de junho 
de 2010, para incluir os Estados que integram a 
SUDENE  e  para  estabelecer  novo  prazo  de 
vigência do Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento  de  Infraestrutura  da  Indústria 
Petrolífera – REPENEC. 

RELATORA: Senadora ANA RITA 

I – RELATÓRIO

Vem à análise da Comissão de Desenvolvimento Regional  e 
Turismo  (CDR)  o  Projeto  de  Lei  do  Senado  (PLS)  nº  68,  de  2011,  do 
Senador RICARDO FERRAÇO, que altera disposições da Lei nº 12.249, 
de 11 de junho de 2010, para incluir a área de atuação da SUDENE como 
beneficiária da política instituída e para estabelecer novo prazo de vigência 
do  Regime  Especial  de  Incentivos  para  o  Desenvolvimento  de 
Infraestrutura da Indústria Petrolífera – REPENEC.

O PLS altera a redação dos arts. 1º e 2º da referida Lei para 
estender a toda a área da SUDENE, além dos Estados das Regiões Norte e 
Centro-Oeste,  os  benefícios  do  REPENEC  e  prolongar  a  vigência  do 
mencionado programa por mais quatro anos, a partir da publicação da nova 
Lei.

A matéria foi distribuída à CDR e à Comissão de Serviços de 
Infraestrutura (CI), cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto.
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II – ANÁLISE

O PLS nº 68, de 2011, submete-se à apreciação da CDR por 
força  das  disposições  do  art.  104-A  do  Regimento  Interno  do  Senado 
Federal  (RISF),  que  atribui  competência  à  Comissão  para  opinar  sobre: 
proposições que tratem de assuntos referentes às desigualdades regionais e 
às políticas  de desenvolvimento regional,  dos Estados e dos Municípios; 
planos  regionais  de  desenvolvimento  econômico  e  social;  e  programas, 
projetos,  investimentos  e  incentivos  voltados  para  o  desenvolvimento 
regional.

A Lei  nº  12.249,  de 11 de junho de 2010,  inova  no campo 
tributário,  em  conformidade  com  o  que  institui  o  Código  Tributário 
Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966). No mesmo sentido, o 
PLS nº 68, de 2011, ao alterar a referida Lei, mantém-se consentâneo com 
o ordenamento jurídico do País.

No mérito, as medidas de desoneração da carga tributária local 
incidente sobre um setor industrial estratégico da economia nacional, como 
é  o  caso  do  petróleo,  representa  um  estímulo  ao  desenvolvimento  e  à 
redução das desigualdades regionais. 

O  REPENEC  constitui  relevante  instrumento  de  política 
pública, que beneficia projetos do setor petroquímico, de refino de petróleo 
e de produção de uréia a partir do gás natural. O programa contribui para a 
agregação de valor ao petróleo bruto, valorizando nossas riquezas naturais.

Com  efeito,  a  instalação  de  indústrias  ligadas  à  atividade 
petrolífera consolida o desenvolvimento local, permitindo, adicionalmente, 
a  entrada  de  um  maior  volume  de  divisas  por  meio  da  exportação  de 
produtos com alto valor agregado. 

Os  impactos  econômicos  e  sociais  advindos  do  REPENEC 
permitem o alcance  do propósito  constitucional  de assegurar  emprego  e 
qualidade de vida ao conjunto dos trabalhadores do País.

Entretanto,  o  PLS nº  68,  de  2011,  exige  reparos  na  técnica 
legislativa  adotada.  Há  uma  leve  imprecisão  na  ementa  e,  no  corpo  do 
projeto,  há  transcrições  de  partes  desnecessárias  da  legislação  alterada. 
Assim, fazem-se indispensáveis algumas emendas à proposição e optamos 
por apresentá-las na forma de substitutivo.

2
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III – VOTO

Pelo exposto, votamos pela aprovação do PLS nº 68, de 2011, 
na forma do seguinte Substitutivo:

EMENDA Nº 1-CDR (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 68, DE 2011

Altera  disposições  da  Lei  nº  12.249,  de  11  de 
junho de 2010, para instituir na área de atuação da 
SUDENE o Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento  de  Infraestrutura  da  Indústria 
Petrolífera  – REPENEC e para estabelecer novo 
prazo de vigência para o programa.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 
2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Incentivos para 
o  Desenvolvimento  de  Infraestrutura  da  Indústria  Petrolífera  – 
REPENEC na área de atuação da SUDENE e nas Regiões Norte e 
Centro-Oeste, nos termos e condições estabelecidos nos arts. 2º a 5º 
desta Lei.

§ 1º O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e 
co-habilitação ao regime de que trata o caput.

§ 2º A vigência do regime de que trata o caput será de quatro 
anos, contados a partir da publicação desta Lei.” (NR)

“Art. 2º É beneficiária do REPENEC a pessoa jurídica que 
tenha projeto aprovado para implantação de obras de infraestrutura 
na área de atuação da SUDENE e nas Regiões Norte e Centro-Oeste, 
nos setores petroquímico, de refino de petróleo e de produção de 
amônia e uréia,  a partir  do gás natural,  para incorporação ao seu 

hm2011-02833

3

24



ativo imobilizado.

..................................................................................................

§  4º  Aplica-se  o  disposto  neste  artigo  aos  projetos 
protocolados  no  prazo  de  quatro  anos,  contados  a  partir  da 
publicação desta Lei.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, 31 de maio de 2011

Benedito de Lira, Presidente

Ana Rita, Relatora

4
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PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  de  SERVIÇOS  DE 
INFRAESTRUTURA, em caráter terminativo, sobre 
o PLS nº 68, de 2011, que altera disposições da Lei nº 
12.249,  de  11  de  junho  de  2010,  para  incluir  os 
estados  que  integram  a  SUDENE,  e  o  prazo  de 
vigência  do  Regime  Especial  de  Incentivos  para  o 
Desenvolvimento  de  Infraestrutura  da  Indústria 
Petrolífera – REPENEC. 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES

I – RELATÓRIO

Vem para a análise desta Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI), em caráter terminativo, o Projeto de Lei do Senado nº 68, de 2011, de 
autoria do Senador Ricardo Ferraço, que tem como objetivo incluir os Estados 
que  integram  a  SUDENE  no  Regime  Especial  de  Incentivos  para  o 
Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria Petrolífera – REPENEC, bem 
como estender em quatro anos o prazo para aceitação de projetos.  

O  projeto  foi  inicialmente  despachado  à  Comissão  de 
Desenvolvimento Regional e Turismo que, em 5 de maio de 2011, aprovou 
parecer favorável à proposição, na forma de um substitutivo. 

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Como  esta  Comissão  tem a  incumbência  de  pronunciar-se  de 
forma  terminativa  sobre  o  projeto,  faz-se  necessária  a  verificação  da 
constitucionalidade  do  projeto.  Legislar  sobre  o  sistema  tributário  é 
competência do Congresso Nacional, nos termos do art. 48, I, da Carta Magna 
e, portanto, a proposição está adequada aos ditames constitucionais. Por outro 
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lado, compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI), nos termos do 
art.  91,  I,  combinado com o art.  104,  I,  do Regimento  Interno do Senado 
Federal, manifestar-se sobre o mérito do presente projeto de lei. Há, também, 
aderência  da  proposição  aos  aspectos  de  juridicidade  e  regimentalidade. 
Conclui-se, portanto, pela constitucionalidade, regimentalidade e juridicidade 
do projeto.

O Regime  Especial  de  Incentivos  para  o  Desenvolvimento  de 
Infraestrutura  da  Indústria  Petrolífera  -  REPENEC foi  inicialmente 
introduzido pela Medida Provisória nº 472, de 2009. Em 11 de junho de 2010, 
a MP foi convertida na Lei  nº 12.249,  de 2010.  Desde então,  ao conceder 
benefícios relativos a PIS/PASEP, COFINS e IPI, tem se revelado importante 
instrumento  para  implantar obras  de  infraestrutura  nas  Regiões  Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, nos setores petroquímico, de refino de petróleo e de 
produção de amônia e ureia a partir do gás natural.

Dada a sua repercussão no desenvolvimento da infraestrutura do 
setor  petrolífero,  compreende-se  perfeitamente  a  preocupação  do  Senador 
Ricardo Ferraço em estender o regime a projetos implantados nos estados que 
integram a Superintendência  do Desenvolvimento  do Nordeste  (SUDENE). 
Não há razão para que uma região, que historicamente vem sendo favorecida 
por estímulos destinados a reduzir as desigualdades regionais, seja excluída 
de benefícios com forte impacto no desenvolvimento econômico. 

Espera-se  que  a  ampliação  do  alcance  do  REPENEC  permita 
uma dinamização das indústrias petrolíferas e de fertilizantes nos estados que 
integram a SUDENE. O resultado deve ser um aumento na produção nacional 
e  na  geração  de  empregos.  Como  frisou  o  autor  do  projeto  em  sua 
Justificação,  ao beneficiar toda a área de atuação da SUDENE, o REPENEC 
ampliará seu impacto e evitará certas injustiças hoje presentes.

Para  que  esses  novos  estados  possam  usufruir  desse  regime 
tributário favorecido,  faz-se necessário  ampliar  o prazo para habilitação de 
novos  projetos.  Por  essa  razão,  o  Senador  Ferraço  estende  a  vigência  do 
REPENEC para quatro anos a partir da data de aprovação desta proposição. 

Na Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e  Turismo,  a 
Senadora Ana Rita, relatora do projeto, não obstante concordar inteiramente 
com o mérito do PLS, identificou algumas deficiências na técnica legislativa. 
Por essa razão, apresentou parecer pela aprovação do PLS nos termos de um 
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substitutivo. Consideramos que o substitutivo da CDR de fato aperfeiçoou a 
proposição. 

III – VOTO

Em  decorrência  do  exposto,  somos  de  parecer  favorável  à 
aprovação  do  PLS  68,  de  2011,  nos  termos  do  substitutivo  aprovado  na 
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Senador Armando Monteiro

PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  de  SERVIÇOS  DE 
INFRAESTRUTURA, em caráter terminativo, sobre 
o PLS nº 68, de 2011, que altera disposições da Lei  
nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para incluir os  
Estados  que  integram  a  SUDENE,  e  o  prazo  de 
vigência do Regime Especial  de Incentivos  para o 
Desenvolvimento  de  Infraestrutura  da  Indústria  
Petrolífera – REPENEC. 

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

Vem para a análise  desta  Comissão,  em caráter  terminativo,  o 
Projeto  de Lei  do  Senado  nº  68,  de  2011,  de  autoria  do  Senador  Ricardo 
Ferraço, que tem como objetivo incluir os Estados que integram a SUDENE 
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Infraestrutura 
da Indústria Petrolífera – REPENEC, bem como estender em quatro anos o 
prazo para aceitação de projetos.  

O  projeto  de  lei  foi  inicialmente  despachado  à  Comissão  de 
Desenvolvimento Regional e Turismo que, em 5 de maio de 2011, aprovou 
parecer  favorável  à  proposição,  nos  termos  da  Emenda  nº  01-CDR 
(Substitutivo), que introduz alguns reparos na técnica legislativa. 

Em  seguida,  a  matéria  foi  encaminhada  para  a  Comissão  de 
Serviços de Infraestrutura, para decisão terminativa. O projeto, inicialmente 
distribuído  para  o  Senador  Antonio  Carlos  Valadares,  foi  devolvido  para 
redistribuição em 20 de dezembro de 2011, em virtude de o Senador não mais 
integrar a Comissão.
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Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Como  esta  Comissão  tem a  incumbência  de  pronunciar-se  de 
forma  terminativa  sobre  o  projeto,  faz-se  necessária  a  verificação  da  sua 
constitucionalidade.  Legislar  sobre  o  sistema  tributário  é  competência  do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 48, I, da Carta Magna e, portanto, a 
proposição está adequada aos ditames constitucionais. 

Por outro lado, compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI), nos termos do art. 91, I, combinado com o art.  104, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, manifestar-se sobre o mérito do presente projeto 
de lei. Há, também, aderência da proposição aos aspectos de juridicidade e 
regimentalidade.  Conclui-se,  portanto,  pela  constitucionalidade, 
regimentalidade e juridicidade do projeto.

O Regime  Especial  de  Incentivos  para  o  Desenvolvimento  de 
Infraestrutura  da  Indústria  Petrolífera  -  REPENEC foi  inicialmente 
introduzido pela Medida Provisória nº 472, de 2009. Em 11 de junho de 2010, 
a MP foi convertida na Lei  nº 12.249,  de 2010.  Desde então,  ao conceder 
benefícios relativos a PIS/PASEP, COFINS e IPI, tem se revelado importante 
instrumento  para  implantar obras  de  infraestrutura  nas  regiões  Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, nos setores petroquímico, de refino de petróleo e de 
produção de amônia e ureia a partir do gás natural.

Dada a sua repercussão no desenvolvimento da infraestrutura no 
setor  petrolífero,  compreende-se  perfeitamente  a  preocupação  do  Senador 
Ricardo Ferraço em estender o regime a projetos implantados em todos os 
estados que integram a Superintendência  do Desenvolvimento  do Nordeste 
(SUDENE).  Não  há  razão  para  que  uma  região,  que  historicamente  vem 
sendo  favorecida  por  estímulos  destinados  a  reduzir  as  desigualdades 
regionais, seja excluída de benefícios com forte impacto no desenvolvimento 
econômico. 

A  ampliação  do  alcance  do  REPENEC  deve  dinamizar  as 
indústrias petrolíferas e de fertilizantes nos estados que integram a SUDENE. 
O resultado  deve  ser  um aumento  na  produção  nacional  e  na  geração  de 
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empregos.  Como frisou  o autor  do  projeto  de  lei  em sua  Justificação,  ao 
beneficiar toda a área de atuação da SUDENE, o REPENEC ampliará seu  
impacto e evitará certas injustiças hoje presentes.

Para que esses novos estados possam fruir desse regime tributário 
favorecido,  faz-se  necessário  ampliar  o  prazo  para  habilitação  de  novos 
projetos. Por essa razão, o Senador Ferraço estende a vigência do REPENEC 
para quatro anos a partir da data de aprovação desta proposição. 

Na Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e  Turismo,  a 
Senadora Ana Rita, relatora do projeto, não obstante concordar inteiramente 
com o mérito do PLS, identificou algumas deficiências na técnica legislativa. 
Por essa razão, apresentou parecer pela aprovação do PLS nos termos de um 
substitutivo. Consideramos que o substitutivo da CDR de fato aperfeiçoou a 
proposição. 

Acreditamos, contudo, que, como o projeto envolve concessão de 
incentivos e renúncia fiscal, convém assegurar a sua adequação financeira e 
orçamentária, à luz do art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). Para tanto recomendamos a inclusão 
de artigo que prevê o cálculo, pelo Poder Executivo, do montante da renúncia 
fiscal decorrente do disposto no PLS nº 68, de 2011, bem como sua previsão 
na proposta orçamentária dos exercícios seguintes.

III – VOTO

Em  decorrência  do  exposto,  somos  de  parecer  favorável  à 
aprovação do PLS nº 68, de 2011, nos termos do substitutivo aprovado na 
Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, com a seguinte emenda:
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EMENDA Nº       - CI
(ao PLS nº 68, de  2011)

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 68, de 2011, a 
seguinte redação, e acrescente-se o art. 3º, como a seguir:

“Art.  2º O  Poder  Executivo,  com  vistas  ao  cumprimento  do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei 
e  o  incluirá  no  demonstrativo  a  que  se  refere  o  §  6º  do  art.  165  da 
Constituição Federal, o qual acompanhará os projetos de lei orçamentária dos 
exercícios subsequentes.” 

“Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei só produzirá efeito a partir 
do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente  posterior  àquele em 
que for implementado o disposto no art. 2º.” 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  de  SERVIÇOS  DE 
INFRAESTRUTURA, em caráter terminativo, sobre 
o PLS nº 68, de 2011, que altera disposições da Lei  
nº 12.249, de 11 de junho de 2010, para incluir os  
Estados  que  integram  a  SUDENE,  e  o  prazo  de 
vigência do Regime Especial  de Incentivos  para o 
Desenvolvimento  de  Infraestrutura  da  Indústria  
Petrolífera – REPENEC. 

RELATOR: Senador ARMANDO MONTEIRO

I – RELATÓRIO

Vem para a análise  desta  Comissão,  em caráter  terminativo,  o 
Projeto  de Lei  do  Senado  nº  68,  de  2011,  de  autoria  do  Senador  Ricardo 
Ferraço, que tem como objetivo incluir os Estados que integram a SUDENE 
no Regime Especial de Incentivos para o Desenvolvimento de Infraestrutura 
da Indústria Petrolífera – REPENEC, bem como estender em quatro anos o 
prazo para aceitação de projetos.  

O  projeto  de  lei  foi  inicialmente  despachado  à  Comissão  de 
Desenvolvimento Regional e Turismo que, em 5 de maio de 2011, aprovou 
parecer  favorável  à  proposição,  nos  termos  da  Emenda  nº  01-CDR 
(Substitutivo), que introduz alguns reparos na técnica legislativa. 

Em  seguida,  a  matéria  foi  encaminhada  para  a  Comissão  de 
Serviços de Infraestrutura, para decisão terminativa. O projeto, inicialmente 
distribuído  para  o  Senador  Antonio  Carlos  Valadares,  foi  devolvido  para 
redistribuição em 20 de dezembro de 2011, em virtude de o Senador não mais 
integrar a Comissão.
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Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Como  esta  Comissão  tem a  incumbência  de  pronunciar-se  de 
forma  terminativa  sobre  o  projeto,  faz-se  necessária  a  verificação  da  sua 
constitucionalidade.  Legislar  sobre  o  sistema  tributário  é  competência  do 
Congresso Nacional, nos termos do art. 48, I, da Carta Magna e, portanto, a 
proposição está adequada aos ditames constitucionais. 

Por outro lado, compete à Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI), nos termos do art. 91, I, combinado com o art.  104, I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, manifestar-se sobre o mérito do presente projeto 
de lei. Há, também, aderência da proposição aos aspectos de juridicidade e 
regimentalidade.  Conclui-se,  portanto,  pela  constitucionalidade, 
regimentalidade e juridicidade do projeto.

O Regime  Especial  de  Incentivos  para  o  Desenvolvimento  de 
Infraestrutura  da  Indústria  Petrolífera  -  REPENEC foi  inicialmente 
introduzido pela Medida Provisória nº 472, de 2009. Em 11 de junho de 2010, 
a MP foi convertida na Lei  nº 12.249,  de 2010.  Desde então,  ao conceder 
benefícios relativos a PIS/PASEP, COFINS e IPI, tem se revelado importante 
instrumento  para  implantar obras  de  infraestrutura  nas  regiões  Norte, 
Nordeste e Centro-Oeste, nos setores petroquímico, de refino de petróleo e de 
produção de amônia e ureia a partir do gás natural.

Dada a sua repercussão no desenvolvimento da infraestrutura no 
setor  petrolífero,  compreende-se  perfeitamente  a  preocupação  do  Senador 
Ricardo Ferraço em estender o regime a projetos implantados em todos os 
estados que integram a Superintendência  do Desenvolvimento  do Nordeste 
(SUDENE).  Não  há  razão  para  que  uma  região,  que  historicamente  vem 
sendo  favorecida  por  estímulos  destinados  a  reduzir  as  desigualdades 
regionais, seja excluída de benefícios com forte impacto no desenvolvimento 
econômico. 

A  ampliação  do  alcance  do  REPENEC  deve  dinamizar  as 
indústrias petrolíferas e de fertilizantes nos estados que integram a SUDENE. 
O resultado  deve  ser  um aumento  na  produção  nacional  e  na  geração  de 
empregos.  Como frisou  o autor  do  projeto  de  lei  em sua  Justificação,  ao 
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beneficiar toda a área de atuação da SUDENE, o REPENEC ampliará seu  
impacto e evitará certas injustiças hoje presentes.

Para que esses novos estados possam fruir desse regime tributário 
favorecido,  faz-se  necessário  ampliar  o  prazo  para  habilitação  de  novos 
projetos. Por essa razão, o Senador Ferraço estende a vigência do REPENEC 
para quatro anos a partir da data de aprovação desta proposição. 

Na Comissão  de  Desenvolvimento  Regional  e  Turismo,  a 
Senadora Ana Rita, relatora do projeto, não obstante concordar inteiramente 
com o mérito do PLS, identificou algumas deficiências na técnica legislativa. 
Por essa razão, apresentou parecer pela aprovação do PLS nos termos de um 
substitutivo. Consideramos que o substitutivo da CDR de fato aperfeiçoou a 
proposição. 

Acreditamos,  contudo,  que,  o  projeto  ainda  merece 
aprimoramentos, o que realizamos por meio de substitutivo que incorpora os 
avanços da CDR e realiza as seguintes alterações: 

a)  Propomos  a  extensão  dos  segmentos  beneficiários  do 
REPENEC,  mediante  inclusão  de  todos  os  seus  produtos  e  subprodutos 
(amônia, uréia, melamina, metanol, ácido acético e ácido fórmico) referentes 
ao  projeto  do  complexo  gás-químico  que  está  sendo  em  fase  de 
desenvolvimento no Estado do Espírito Santo.

b) como a proposição envolve concessão de incentivos e renúncia 
fiscal, convém assegurar a sua adequação financeira e orçamentária, à luz do 
art.  14  da  Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000  (Lei  de 
Responsabilidade Fiscal). Para tanto recomendamos a inclusão de artigo que 
prevê  o  cálculo,  pelo  Poder  Executivo,  do  montante  da  renúncia  fiscal 
decorrente do disposto no PLS nº 68, de 2011,  bem como sua previsão na 
proposta orçamentária dos exercícios seguintes.

III – VOTO

Em decorrência  do exposto,  somos  favoráveis  à  aprovação  do 
PLS nº 68, de 2011, na forma do seguinte substitutivo: 
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Senador Armando Monteiro

EMENDA Nº       - CI (Substitutivo)
(ao PLS nº 68, de  2011)

“Art. 1º Os arts. 1º e 2º da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, 
passam a vigorar com a seguinte redação:

Art.  1º  Fica instituído o Regime Especial  de Incentivos para o 
Desenvolvimento  de  Infraestrutura  da  Indústria  Petrolífera  – 
REPENEC  na  área  de  atuação  da  SUDENE  e  nas  Regiões  Norte  e 
Centro-Oeste,  nos termos e condições  estabelecidos  nos arts.  2º  a 5º 
desta Lei.

§ 1º O Poder Executivo regulamentará a forma de habilitação e 
co-habilitação ao regime de que trata o caput.

§ 2º A vigência do regime de que trata o caput será de quatro 
anos, contados a partir da publicação desta Lei.” (NR)

“Art. 2º É beneficiária do REPENEC a pessoa jurídica que tenha 
projeto aprovado para implantação de obras de infraestrutura na área de 
atuação da SUDENE e nas Regiões Norte e Centro- Oeste, nos setores 
petroquímico, de refino de petróleo, e de produção de amônia e uréia e 
seus  subprodutos,  a  partir  do  gás  natural  e  de  metanol  e  seus 
subprodutos,  a  partir  do  gás  natural,  para  incorporação  ao  seu  ativo 
imobilizado

.....................................................................................

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos projetos protocolados 
no prazo de quatro anos, contados a partir da publicação desta 
Lei.”  (NR)

 “Art.  2º O Poder  Executivo,  com vistas  ao  cumprimento  do 
disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei 
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Senador Armando Monteiro

e  o  incluirá  no  demonstrativo  a  que  se  refere  o  §  6º  do  art.  165  da 
Constituição Federal, o qual acompanhará os projetos de lei orçamentária dos 
exercícios subsequentes.” 

“Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Parágrafo único. O disposto nesta Lei só produzirá efeito a partir 
do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente  posterior  àquele em 
que for implementado o disposto no art. 2º.” 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
INFRAESTRUTURA,  sobre  o  PLS  nº  407,  de 
2012, do Senador Eduardo Amorim, que altera a 
Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, que dispõe 
sobre o transporte rodoviário de cargas por conta 
de terceiros e  mediante remuneração  e  revoga a 
Lei nº 6.813, de 10 de julho de 1980, para tornar 
obrigatória a avaliação anual de saúde para os  
transportadores autônomos de cargas.

RELATOR: Senador GIM

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão de Serviços de Infraestrutura 
(CI)  o Projeto  de Lei  do Senado  (PLS)  nº  407,  de 2012,  de autoria  do 
Senador Eduardo Amorim.

O projeto visa  a alterar  a Lei  nº 11.442,  de 5 de janeiro de 
2007,  que  dispõe  sobre  o  transporte rodoviário de cargas por conta de 
terceiros e mediante remuneração, de modo a tornar obrigatória a avaliação 
anual de saúde para os transportadores autônomos de cargas.

O  autor  fundamenta  a  iniciativa  afirmando  que  os 
trabalhadores autônomos de cargas sujeitam-se a condições de trabalho que 
provocam riscos à saúde, com destaque para a carga horária excessiva e a 
falta de repouso, a alimentação irregular, a postura inadequada e o estresse 
psicológico  devido  ao  trânsito.  Propõe,  portanto,  que  a  manutenção  da 
inscrição  dos  trabalhadores  no  Registro  Nacional  de  Transportadores 
Rodoviários de Cargas (RNTR-C) esteja condicionada ao controle da saúde 
física e psicológica desses profissionais.

A  proposição  foi  distribuída  à  Comissão  de  Serviços  de 
Infraestrutura  (CI)  e à Comissão  de Assuntos  Sociais  (CAS),  cabendo a 
esta decisão terminativa. Não foram apresentadas emendas.
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II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  104  do  Regimento  Interno,  compete  à 
Comissão de Serviços de Infraestrutura opinar,  entre outros temas,  sobre 
“transportes de terra, mar e ar”.

No  que  se  refere  aos  aspectos  sujeitos  ao  exame  desta 
Comissão,  a  matéria  insere-se  na  competência  da  União  para  legislar 
privativamente  sobre  transportes,  como prevê  o inciso  XI  do art.  22 da 
Constituição Federal, não havendo reserva de iniciativa em favor do Poder 
Executivo.

Não há reparos a fazer quanto à técnica legislativa: o texto está 
de acordo com os ditames da Lei Complementar nº 95, de 1998.

Quanto ao mérito, é digna de elogio a iniciativa do autor, pois 
visa  à  proteção  da  vida  de  trabalhadores  em  evidente  situação  de 
fragilidade.  O  Departamento  Nacional  de  Infraestrutura  de  Transportes 
(DNIT) registrou, em 2011, pouco mais de 330 mil acidentes nas estradas 
federais. Destes, cerca de 93 mil envolveram veículos de carga.

Estima-se  que,  no  Brasil,  nove  em cada  dez  acidentes  têm 
como causa principal o comportamento do condutor. É claro que motoristas 
com boa saúde física e psicológica dirigirão com mais atenção e cuidado, o 
que melhorará a segurança das nossas estradas.

De acordo com o art. 2º da Lei nº 11.442, de 2007, o Registro 
Nacional  de Transportadores Rodoviários de Cargas é obrigatório para o 
exercício  da  atividade.  Devem  se  registrar  empresas,  cooperativas  e 
trabalhadores  autônomos.  Nesta  última categoria,  a única alcançada  pela 
proposta  em  análise,  encontram-se  registrados  hoje  quase  650  mil 
condutores.

A Resolução nº 3.056, de 12 de março de 2009, da Agência 
Nacional  de Transportes  Terrestres  (ANTT),  que regulamenta  o registro, 
obriga  o  transportador  autônomo  a  apresentar  apenas  os  seguintes 
documentos ao se registrar: CPF; documento de identidade; comprovantes 
de contribuição sindical e de experiência prévia na atividade ou aprovação 
em  curso  específico;  e  dados  da  frota.  Inexiste  atualmente,  portanto,  a 
obrigação pretendida no projeto ora em exame.

A  inovação  a  ser  incluída  no  marco  legal  conta  com  os 
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atributos  de  generalidade,  abstração  e  impessoalidade.  Além  disso,  é 
também  coercitiva,  na  medida  em  que  o  exercício  da  atividade  de 
transporte de carga com o registro suspenso ou vencido pode ocasionar a 
aplicação de multa no valor de 1 mil reais.

Quanto à exequibilidade da proposta, não há ressalvas a fazer 
nesta Comissão, pois o impacto sobre a ANTT será mínimo, e o prazo dado 
pela cláusula de vigência, de cento e oitenta dias, é plenamente satisfatório. 
Já  o  efeito  da  proposta  sobre  o  Sistema  Único  de  Saúde  deverá  ser 
analisado pela Comissão de Assuntos Sociais, nos termos do inciso II do 
art. 100 do Regimento Interno do Senado Federal.

III – VOTO

Ante  o exposto,  voto  pela  aprovação do Projeto  de Lei  do 
Senado nº 407, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

rv-2012-08713

3

41



 
 
 
 

SENADO FEDERAL 

42



43



44



45



46



47



48



49



50



3



PARECER Nº       , DE 2012

Da  COMISSÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
INFRAESTRUTURA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 255, de 2012, que dispõe sobre a vigência 
e  forma  de  financiamento  de  subsídios,  descontos, 
isenções  e  encargos  setoriais  incidentes  sobre  o 
preço  da  energia  elétrica,  objetivando  reduzir  o 
custo da energia elétrica e ampliar a competitividade 
do produto nacional.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES

I – RELATÓRIO

Chega  para  a  análise  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  em 
referência, de autoria do Senador Ricardo Ferraço, que propõe a desoneração 
das tarifas de energia elétrica com o intuito de reduzir o preço desse insumo e 
aumentar a competitividade do produto nacional. A desoneração de que trata 
o Projeto importa a exclusão de encargos, subsídios setoriais incidentes sobre 
as tarifas de energia elétrica.

O Autor justifica a desoneração como um esforço necessário para 
reduzir o custo da energia, contribuindo para a elevação da competitividade 
nacional, sem colocar em risco os programas sociais e atividades consideradas 
estratégicas e que merecem estímulos.

A Proposição é constituída de nove artigos. O primeiro altera o 
art. 13 da Lei nº 10.438, de 2002, para extinguir a cobrança de cotas da Conta 
de Desenvolvimento Energético – CDE – em 31/12/2012. Esse encargo foi 
criado para subvencionar  o transporte de gás natural  para alguns estados e 
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para  viabilizar  a  segunda  etapa  do  Programa  de  Incentivo  às  Fontes 
Alternativas  de  Energia  Elétrica  -  PROINFA.  Subvenciona  também  a 
universalização (Programa Luz para Todos) e a Tarifa Social para a Subclasse 
Residencial Baixa Renda de todo o País. Sua extinção está prevista para 2027.

O artigo segundo extingue a Reserva Global de Reversão – RGR. 
Na  origem,  a  RGR  era  um  encargo  destinado  a  prover  recursos  para  a 
reversão  das  concessões  e  para  o  financiamento  da  expansão  do  sistema 
elétrico. Entretanto, a partir da Lei nº 10.762, de 2003, tornou-se também um 
subsídio para subvencionar a universalização dos serviços de energia elétrica. 
Esse  encargo/subsídio  estava  previsto  para  ser  extinto  em  2010,  mas  foi 
prorrogado – até 2035 – pela Lei nº 12.431, de 25 de junho de 2001.

O artigo terceiro transfere os custos necessários à continuidade 
dos programas Luz para Todos e Tarifa Social para o Tesouro Nacional, com 
recursos oriundos da arrecadação de tributos federais.

O artigo  quarto  também transfere  para  o Tesouro  Nacional  os 
descontos  especiais  na  tarifa  de  energia  elétrica  a  que  fazem  jus  todos 
consumidores enquadrados na Classe Rural, inclusive os previstos no art. 25 
da Lei nº 10.438, de 2002, cujo consumo se dê para atividades de irrigação e 
aqüicultura.

Outra transferência de ônus para o Tesouro Nacional, prevista no 
artigo quinto, é o desconto concedido à tarifa de energia elétrica destinada ao 
serviço público de água, esgoto e saneamento, prestados por entes federativos 
estaduais e municipais. O Projeto remete para o Governo Federal as tratativas 
de ressarcimento desses custos perante os entes federativos respectivos.

O  artigo  sexto  também  remete  para  o  contribuinte  federal  os 
subsídios previstos para geração e consumo de fontes incentivadas. Trata-se 
de incentivo criado pela Lei nº 9.427, de 1996 e que beneficia tanto o gerador 
quanto  o  consumidor  de  energia  oriunda  das  fontes  alternativas  eólica, 
biomassa e pequenas centrais hidroelétricas (PCH).
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Sempre na mesma linha,  os artigos sétimo e oitavo transferem 
para o Tesouro Nacional os dispêndios com os seguintes encargos: Conta de 
Consumo  de  Combustíveis  (CCC),  Conta  de  Desenvolvimento  Energético 
(CDE),  Programa de Incentivos  às  Fontes  Alternativas  de Energia  Elétrica 
(PROINFA) e o Encargo pelo Serviço do Sistema (ESS).

O artigo nono é cláusula de vigência e também determina que o 
Poder Executivo regulamente as disposições da Lei.

Após análise  desta  Comissão,  o PLS nº 255,  de 2012,  seguirá 
para a Comissão de Assuntos Econômicos,  onde será analisado em decisão 
terminativa. Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Segundo  o  art.  104  do  Regimento  Interno  do  Senado  Federal 
(RISF), é da competência desta Comissão opinar sobre matérias atinentes ao 
setor  de infraestrutura,  entre as quais se enquadra a proposição que ora de 
analisa.

A proposta  é  de grande  relevância  para  o País,  pois  reverte  a 
tendência inexorável  de aumento das tarifas de energia elétrica das últimas 
décadas. Os níveis tarifários estão em patamar insustentável.  O consumidor 
de  energia  elétrica  tem mostrado  crescente  indignação  com aumentos  das 
contas muito acima da inflação. Os agentes industriais,  que têm na energia 
elétrica um insumo fundamental  no processo produtivo, têm experimentado 
uma erosão de sua competitividade no mercado internacional, com resultados 
nefastos  para  suas  indústrias,  para  o  nível  de  emprego  e  para  as  contas 
nacionais.

É correto que se transfiram, por exemplo, os gastos com a tarifa 
social ou com a conta de consumo de combustíveis para o contribuinte, pois 
se relacionam com ações de cunho social, que nada têm a ver com a indústria 
da eletricidade. Não há por que o consumidor de energia elétrica assumir esse 
ônus.
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O PLS, além de transferir do consumidor para o contribuinte os 
custos exógenos ao setor elétrico, garante transparência a esses encargos, pois 
os  recursos  orçamentários  passam  anualmente  pelo  crivo  do  Congresso 
Nacional.

Entretanto,  vislumbramos  a  necessidade  de aprimoramentos  na 
redação do Projeto.  O principal  deles é a retirada do texto de datas  para a 
vigência das alterações, em face da imprevisibilidade da data de entrada em 
vigor do texto, que pode ser posterior àquelas definidas no texto original. O 
mais razoável é que as alterações só passem a valer após a publicação da lei. 
Outro  aspecto,  relativo  à  cláusula  de  vigência,  é  a  desnecessidade  de 
determinar a regulamentação da Lei ao Poder Executivo.

Finalmente,  deve-se  destacar  que,  no  mérito,  o  projeto  está 
transferindo  um  conjunto  de  obrigações  financeiras  para  a  União,  o  que 
caracteriza  renúncia  de  receita  fiscal.  Desse  modo,  o  texto  do  projeto 
precisará ser ajustado ao que dispõe a Lei de Responsabilidade Fiscal. Para 
atender a essa necessidade proponho aduzir mais uma emenda.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  voto  pela  aprovação  do Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 255, de 2012, com as seguintes emendas;

EMENDA Nº       - CI
(ao PLS nº 255, de 2012)

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2012, a 
seguinte redação:

“Art. 1º O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

‘Art.13..............................................................................................
....................................................................................................
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§3º Ficam extintas as quotas de que trata o §1º deste artigo.

...................................................................................... 

§  6º  A  CDE  será  regulamentada  pelo  Poder  Executivo  e 
movimentada pela Eletrobras.

...........................................................................................’(NR)

EMENDA Nº       - CI
(ao PLS nº 255, de 2012)

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2012, a 
seguinte redação:

“Art. 2º O art. 8º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 8º Fica extinta a quota anual da Reserva Global de Reversão 
(RGR), devendo a Aneel proceder à revisão tarifária de modo que os 
consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo.’ (NR)

EMENDA Nº       - CI
(ao PLS nº 255, de 2012)

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2012, a 
seguinte redação:

“Art. 3º O financiamento das ações decorrentes dos Programas 
Luz Para Todos e  Tarifa  Social  para  os  consumidores da Subclasse 
Residencial  Baixa  Renda  será  de  responsabilidade  do  Tesouro 
Nacional, por meio de recursos oriundos da arrecadação dos tributos 
federais administrados pela Receita Federal do Brasil.”
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EMENDA Nº       - CI
(ao PLS nº 255, de 2012)

Dê-se ao art. 6º do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2012, a 
seguinte redação:

“Art. 6º Os subsídios previstos para geração e consumo de fontes 
incentivadas,  energia  solar,  biomassa,  eólica  e  pequenas  centrais 
hidroelétricas (PCH), nas Tarifas de Uso do Sistema de Transmissão 
(TUST) e Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD), serão 
financiados pelo Tesouro Nacional, por meio de recursos oriundos dos 
tributos federais administrados pela Receita Federal do Brasil.”

EMENDA Nº       - CI
(ao PLS nº 255, de 2012)

Dê-se ao art. 8º do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2012, a 
seguinte redação:

“Art.  8º  O custeio do Encargo CCC – Conta de Consumo de 
Combustíveis será de responsabilidade do Tesouro Nacional, por meio 
dos recursos oriundos dos tributos federais administrados pela Receita 
Federal do Brasil.”

EMENDA Nº       - CI
(ao PLS nº 255, de 2012)

Dê-se ao art. 9º do Projeto de Lei do Senado nº 255, de 2012, a 
seguinte redação e acrescente-se o seguinte art. 10:
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“Art. 9º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento dos arts. 
5º,  II,  e  14  da  Lei  Complementar  nº  101,  de  4  de  maio  de  2000, 
estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei 
e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art.  165 da 
Constituição Federal que acompanhar o projeto de lei orçamentária cuja 
apresentação se der após decorridos 60 (sessenta) dias da publicação 
desta  Lei,  bem  como  fará  constar  das  propostas  orçamentárias 
subseqüentes os valores relativos à aludida renúncia.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único. Os artigos 1º a 8º desta Lei somente produzirão 
efeitos a partir do primeiro dia do exercício financeiro imediatamente 
posterior à implementação do disposto no art. 9°.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
(**) (*) PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 255, DE 2012 
Dispõe sobre vigência e forma de financiamento de 
subsídios, descontos, isenções e encargos setoriais 
incidentes sobre o preço da energia elétrica, 
objetivando reduzir o custo da energia elétrica e 
ampliar a competitividade do produto nacional. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

 
“Art.13.....................................................................................................

...........................................................  
 
 
§3º As quotas de que trata o §1º serão extintas a partir de 31 de 

dezembro de 2012.    
.............................................................................................  

 
§6º A CDE – Conta de Desenvolvimento Energético será 

regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela Eletrobrás.  
............................................................................................... 

 
Art. 2º O art. 8º da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  
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Art. 8º A quota anual da Reserva Global de Reversão (RGR) ficará 
extinta ao final do exercício de 2012, devendo a Aneel proceder à revisão tarifária 
de modo que os consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo.” 
(NR)  

 
Art. 3º O financiamento das ações decorrentes dos Programas Luz Para 

Todos e Tarifa Social para os consumidores da Subclasse Residencial Baixa Renda será, 
a partir de 1º de janeiro de 2013, de responsabilidade do Tesouro Nacional, por meio de 
recursos oriundos da arrecadação dos tributos federais administrados pela Receita 
Federal do Brasil. 

 
Art. 4º Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis aos 

consumidores enquadrados na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação 
Rural, e os relativos ao consumo na atividade de irrigação, previstos no art. 25 da Lei 
10.438, de 26 de abril de 2002, serão custeados pelo Tesouro Nacional, por meio de 
recursos oriundos da arrecadação dos tributos federais administrados pela Receita 
Federal do Brasil. 

 
Art. 5º O desconto concedido à tarifa de energia elétrica para as unidades 

consumidoras classificadas como serviço público de água, esgoto e saneamento, previsto 
no art. 20 do Decreto 62.724, de 1968, serão cobertos pelo Tesouro Nacional, por meio 
de recursos oriundos da arrecadação dos tributos federais administrados pela Receita 
Federal do Brasil.  

 
Parágrafo único. Cabe ao governo federal disciplinar à relação de custeio 

com as unidades consumidoras públicas dos demais entes federativos.  
 
Art. 6º Os subsídios previstos para geração e consumo de fontes 

incentivadas, energia solar, biomassa, eólica e PCH´s, nas Tarifas de Uso do Sistema de 
Transmissão (TUST) e Tarifas de Uso do Sistema de Distribuição (TUSD), serão 
financiados pelo Tesouro Nacional, por meio de recursos oriundos dos tributos federais 
administrados pela Receita Federal do Brasil.  

  
Art. 7º As isenções concedidas aos autoprodutores em relação à energia 

autoconsumida, referentes ao pagamento dos Encargos CCC – Conta de Consumo de 
Combustíveis, CDE – Conta de Desenvolvimento Energético e PROINFA – Programa de 
Incentivo ás Fontes Alternativas e ESS – Encargo de Serviço do Sistema, serão 
financiadas pelo Tesouro Nacional por meio de recursos oriundos dos tributos federais 
administrados pela Receita Federal do Brasil. 

 
Art. 8º O custeio do Encargo CCC – Conta de Consumo de Combustíveis, a 

partir de 1º de janeiro de 2013, será de responsabilidade do Tesouro Nacional, por meio 
dos recursos oriundos dos tributos federais administrados pela Receita Federal do Brasil.  
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Art.9º O Poder Executivo regulamentará as disposições desta Lei, que 

entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

A realidade nacional impõe a todos nós a responsabilidade de buscar 
alternativas reais, concretas, objetivas e viáveis no sentido e na direção de criar novas 
condições de competitividade do produto nacional, sobretudo nessa quadra de intensa 
concorrência internacional pela busca de novos mercados. 

 
Muito se tem falado sobre os efeitos perversos do alto custo da energia 

elétrica no contexto da competitividade nacional.  
 
O desafio é um pouco mais amplo, qual seja: Reduzir o custo da energia, 

contribuir para a elevação da competitividade nacional, mas, sem colocar em risco os 
programas sociais e atividades consideradas estratégicas e que merecem estímulos. 

 
O foco deste projeto de lei é justamente superar esse desafio, e para isso é 

necessário que todos se conscientizem que programas sociais referenciados à mitigação 
de desigualdades de renda, inclusão social e estímulos a determinadas atividades são de 
absoluto interesse social e, portanto, devem ser financiados por toda a sociedade e não 
apenas pelos consumidores de energia.  

 
Essa é a filosofia que domina esta proposta, para romper com a ação 

circular negativa que fez da energia elétrica a panaceia financeira para fatores exógenos 
à sua existência.  

 
A nova corrente circular positiva, que virá com a aprovação deste projeto de 

lei, resultará, para o consumidor pessoa física, pelos menos dois: Liberação de renda 
para consumo e compra de produtos com preço relativo menor em decorrência da 
redução do custo do insumo energia usado nesses produtos. 

 
Para o consumidor industrial os efeitos mais significativos, decorrente da 

redução do preço da energia, são: Recuperação e ampliação de mercado pela elevação 
da competitividade e liberação de recursos para investimento.   

 
Para o País há o ganho evidente de competitividade do produto nacional. E 

ganhos concretos na elevação do PIB. (Estudos da FGV correlacionam redução do preço 
da energia a crescimento do PIB). 
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Tema recorrente há mais de uma década, a pressão dos encargos setoriais 

e dos tributos incidente sobre o custo da energia elétrica (conta de luz) enfim entrou na 
pauta da sociedade brasileira, de seus consumidores, do mundo político e até do Poder 
Executivo Federal, responsável pela criação e administração de Encargos, os quais, se de 
um lado financiam projetos e programas sociais importantes, de outro, geram efeitos 
perversos na competitividade do produto nacional frente aos seus concorrentes externos. 

 
Em resumo: a fragilidade competitiva do País se acelera e uma de suas 

razões mais importantes é a excessiva carga não só tributária, mas, muito além, pela 
existência de “encargos setoriais, subsídios, descontos, isenções...”, todos de 
inegável natureza tributária, compulsórios, que incidem sobre o preço da energia elétrica.  

 
Esse conjunto anacrônico, que transformou a energia elétrica em fonte de 

financiamento do sistema e fora dele, que já produziu e ainda produz resultados, hoje, faz 
mal à economia brasileira e impõe a necessidade de mudanças. Pior: o consumidor 
pessoa física nem sabe o que está pagando, porque o sistema é altamente não 
transparente. 

 
Com este projeto de lei, objetivo submeter aos nobres pares do Congresso 

Nacional, e ao Poder Executivo Nacional, algumas medidas que mitigam os efeitos 
perversos na competitividade, ao mesmo tempo em que, e isso é muito importante, 
preservam os projetos e programas sociais referidos anteriormente, ao indicar nova fonte 
de financiamento para eles. 

 
O jornal Valor Econômico, em recente edição, atribuiu à Presidenta Dilma 

Rousseff, ao falar sobre o preço da energia, a seguinte afirmação: “o governo está 
disposto a rever impostos e encargos”. Segundo a Abrace – Associação dos Grandes 
Consumidores Industriais de Energia e do Mercado Livre, completa o jornal, os encargos 
e tributos representariam 50% da conta de luz - os outros 50% referem-se à distribuição 
(21%), transporte (5%) e energia propriamente dita (24%).  

 
Ao ler a declaração da Presidenta, animei-me a apresentar sugestões e 

submetê-las ao Congresso Nacional. 
 
No site da Abrace – Associação Brasileira dos Grandes Consumidores 

Industriais de Energia e do Mercado Livre, encontrei valores relativos aos encargos 
setoriais cobrados na conta de luz que todos nós pagamos – cidadãos e empresas – e os 
usarei, a partir da tabela abaixo, cuja responsabilidade pela apresentação, terminologia e 
forma é do autor. 
 

 
Encargos Setoriais pagos pelo consumidor “dentro” da Conta de 

Luz em 2011 
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Denominação do Encargo Finalidade “teórica” Valor Arrecadado 
em R$ bilhões 

CCC – Conta de Consumo de
Combustíveis 

Subsidiar geração 
térmica na região 
Norte do País.  

 
5,85 

RGR – Reserva Global de
Reversão 

Indenizar ativos de 
concessões vencidas 
e retomadas 

 
1,72 

CDE – Conta de Des.
Energético 

Estimular fontes 
alternativas, 
universalização (luz 
para Todos), subsidiar 
baixa renda. 

 
 

3,31 

TFSEE – Fiscalização dos
Serviços de Energia 

Prover recursos para o 
funcionamento da 
ANEEL 

 
0,46 

P&D e Eficiência Energética Promover pesquisas 1,26 
PROINFA – Incentivo a
Fontes Alternativas 

Subsidiar fontes 
alternativas 

 
2,06 

ESS – Encargo de Serviços
do Sistema 

Subsidiar a 
manutenção da 
confiabilidade do SIN. 

 
1,47 

CFURH – Compensação
Financeira pelo uso de
Recursos Hídricos 

Compensar 
financeiramente o uso 
da água e terras 
produtivas para fins de 
geração. 

 
 

2,01 

EER Encargo de Energia de
Reserva 

Contratar energia 
reserva para aumentar 
a segurança do 
fornecimento 

 
 

0,32 

 
TOTAL de 2011 

-  
18,46 

 
 
 

O valor total dos chamados encargos setoriais, embutidos no preço da 
energia elétrica brasileira, teria somado em 2011, nada menos que R$ 18.460.000.000,00 
(Dezoito bilhões e quatrocentos e sessenta milhões de Reais). 

 
Especialistas costumam usar relação variável para determinar o peso 

relativo nos encargos na conta de luz. A variação, em estudos dos quais tomei 
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conhecimento, situa-se entre R$ 1 bilhão e R$ 800 milhões de Reais. Optarei pela média: 
R$ 900 milhões de Reais. Ou seja, cada R$ 900 milhões de Reais de encargos setoriais 
correspondem a 1% a mais no preço da energia que o consumidor paga. É apenas uma 
estimativa, mas, admitindo-a como verdadeira, os encargos acima descritos contribuíram 
para que a energia elétrica fosse 20% mais onerosa para todos os consumidores, 
incluindo os consumidores industriais que usam a energia elétrica para fabricar produtos 
que sofrem concorrência com fabricantes externos. É inimaginável que qualquer 
concorrente externo use esse importante insumo com tantos “penduricalhos” com o 
objetivo de financiar programas sociais e subsidiar benefícios explícitos e implícitos como 
ocorre no Brasil. 

 
O consumidor pessoa física, por outro lado, além de pagar esses mesmos 

20% de Encargos Setoriais, é consumidor de produtos industriais dos quais parte 
relevante do custo deriva desses mesmos 20%. E, além disso, o consumidor paga tributos 
gerais ao comprar qualquer produto e esses tributos gerais – recolhidos de toda a 
sociedade – é que deveriam financiar algumas das finalidades acima descritas no quadro 
de Encargos. Essa é a filosofia síntese deste projeto de lei! 

 
Neste projeto de lei não abordo tributos específicos, como PIS e COFINS, de 

competência federal, e ICMS – de competência estadual. Eles pesam sobre o preço da 
energia e merecem algum tipo de revisão com foco numa tributação mais equilibrada, 
mitigando alíquotas – sobretudo de ICMS - que em alguns casos superam 40%. 

 
O foco do projeto, em primeiro lugar, são os Encargos Setoriais, e em 

relação a eles estou propondo: 
 
1. Nos artigos 1º e 2º proponho a extinção, em 31 de dezembro de 2012, dos 
encargos RGR e CDE, respectivamente. 
 
2. No artigo 3º proponho que os Programas hoje financiados com recursos 
desses Encargos sejam financiados como recursos do Tesouro Nacional, por 
meio da arrecadação dos tributos gerais de competência da União, preservando-se 
os programas Luz para Todos e Tarifa Especial para Baixa Renda. 
Conceitualmente, repito, essa proposta se assenta no entendimento de que 
programas que objetivem mitigar desigualdades de renda são de interesse social e 
devem ser financiados por toda a sociedade e não apenas pelos consumidores de 
energia. 

 
3. No artigo 4º estou propondo que subsídios decorrentes de descontos especiais 
nas tarifas de energia elétrica, como aqueles destinados à classe rural, 
cooperativas de eletrificação rural, irrigação e aquicultura, sejam mantidos, mas, 
por se tratar de política de interesse estratégico para o País, não mais sejam 
suportados pelos consumidores de energia (na conta de luz), mas sim por toda a 
sociedade (pelos tributos gerais que ela já paga). 
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4. Seguindo a mesma linha de raciocínio e pelas mesmas razões, proponho, no 
artigo 5º, que os subsídios para empresas de água, saneamento e esgoto sejam 
preservados, mas o financiamento seja feito não mais pela conta de luz e sim pelo 
Tesouro Nacional com os tributos gerais da União.  

 
5. Ainda na mesma linha, estou propondo – no art. 6º - que os descontos 
previstos para geração e consumo de fontes incentivas, mantida a sua 
permanência, sejam igualmente suportados por toda a sociedade e não apenas 
pelo consumidor de energia elétrica. 

 
6. No art. 7º, estou propondo que as isenções aos autoprodutores, relativas à 
energia autoconsumida, relativas aos encargos CCC, CDE e PROINFA sejam 
igualmente mantidas, mas financiadas por toda a sociedade e não apenas pelo 
consumidor de energia elétrica. 

 
7. No art. 8º, por fim, proponho que o financiamento do encargo CCC – Conta de 
Consumo de Combustíveis, a partir de 1º de janeiro de 2013, saia da conta de luz e 
seja suportado pelos tributos gerais recolhidos de toda a sociedade.  

 
 

Com estas propostas fica claro que projeto de lei tem dois vieses claramente 
identificados e que atuam em relação de causa e efeito: redução de custo e ganho em 
competitividade nacional. 

 
Algumas projeções de redução do preço da energia elétrica podem ser feitas 

considerando-se a aprovação integral deste projeto de lei. 
 

1. Os dois ENCARGOS (CDE e RGR) em relação aos quais proponho a extinção 
arrecadaram em 2011 cerca de R$ 5,03 bilhões de Reais. Só essa medida gera um 
efeito estimado de redução da ordem de 5,58% na conta de luz de todos os 
consumidores. 
 

2. O ENCARGO CCC, em relação ao qual propondo que o financiamento saia da conta 
de luz, tem estimativa de arrecadar em 2012, cerca de R$ 4 bilhões. Isso significa um 
efeito redutor na conta de luz de 4,44%. 

 
3. Os subsídios e as isenções mencionados, em relação aos quais proponho a 

transferência do financiamento para o Tesouro Nacional, retirando-se da conta de luz, 
são mais difíceis de estimar, mas há estudos elaborados pelo Centro de Estudos da 
Consultoria do Senado Federal (Texto para Discussão 62), que aponta para um valor 
de R$ 3,879 bilhões como o valor arrecadado entre maio de 2008 e maio de 2009. 
Breve exercício de atualização desse valor até 2011, com base no IPCA acumulado, 
aponta o total de R$ 4,566 bilhões. Não é nenhum despropósito o uso desse total 
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para estimar que ao retirá-los da contra de luz seria possível uma redução em torno 
de 5,07% no preço final. 

 
4. De pronto, a conta de luz seria reduzida em 15,1%, preservando todos os programas 

sociais e estratégicos para o país, com a contrapartida de contribuir efetivamente para 
a ampliação da competitividade nacional. 

 
Se o projeto de lei propõe que o financiamento desses Encargos, subsídios, 

isenções, etc. saia da conta de luz e seja de responsabilidade da sociedade em geral, 
impõe mostrar o que a transferência desse financiamento representa para os recursos 
federais arrecadados pela Receita Federal do Brasil. 

 
A questão que se apresenta é: Qual é a representatividade relativa, no total 

dos tributos federais administrados pela Receita Federal do Brasil, arrecadados em 2011, 
desses R$ 13,596 bilhões que sairiam da conta de luz e passariam a ser financiados pelo 
Tesouro Nacional? 

 
A arrecadação federal somou em 2011, R$ 938,9 bilhões. Ou seja, a conta a 

ser repassada ao Tesouro Nacional seria estimativamente de R$ 13,596 bilhões, ou seja, 
apenas 1,44% do total. 

 
Em resumo, a troca proposta é a seguinte: 
 
Uma redução próxima a 15,1% no preço da energia elétrica, contra o 

comprometimento de 1,44% da arrecadação federal administrada pelo Tesouro Federal, 
boa parte dela, ressalte-se, arrecadada dos que também são consumidores de energia 
elétrica. 

 
E não se pode esquecer que o produto final que usa o insumo energia 

elétrica chegará mais barato ao consumidor brasileiro. Ou seja, há efeitos econômicos e 
sociais claros nesta proposição. 

 
Li há dias, comentários de empresários – animados com a fala da Presidente 

Dilma - sobre essa questão dos efeitos perversos do alto custo da energia na 
competitividade nacional, que põe em risco a operação de empresas aqui instaladas, e os 
empregos que geram. Selecionei alguns para enriquecer esta proposição. 

 
“Adjarma Azevedo, presidente da Associação Brasileira de Alumínio (Abal), que 
congrega empresas como a Alcoa, Alcan, Vorantim Metails: "Temos visto ações 
que demonstram que há um entendimento de que a competitividade da indústria 
brasileira, não só a do alumínio, passa por maus momentos". “Há mais de 25 
anos nenhuma indústria de alumínio se instala no Brasil. Não se investiu mais em 
alumínio primário, que depende da energia elétrica, cujos preços evoluíram 
violentamente. A média mundial do custo da energia elétrica adquirida para a 
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produção de alumínio é de US$ 40/MWh; na China, é de US$ 80/MWh. "Para 
produzir uma tonelada do produto, gastam-se em média US$ 660 no mundo; US$ 
420 na China e US$ 1,2 mil no Brasil. Não há a menor possibilidade de 
concorrência".  
 
Para Claudia Zanchi Piunti, gerente-geral de energia da Gerdau, líder no 
segmento de aços longos nas Américas. "Os 14 países em que a Gerdau atua 
possuem políticas diferenciadas para energia elétrica e gás natural, o que traz 
maior competitividade para a indústria eletrointensiva. Em relação a esses países, 
o preço de energia elétrica no Brasil aumentou de forma significativa nos últimos 
anos". 
 
André Gohn, diretor da Braskem. “O alto preço da energia elétrica vai muito além 
dos encargos, e não é o único problema deste setor, na visão do executivo da 
Braskem. Por isso, apesar do declarado empenho governamental, ele não está 
confiante que o vencimento da parte das concessões do setor, entre 2015 e 2017, 
traga a solução. Apesar de ser um item importante, chegando a 30% do custo de 
um produto, o ponto central não é o preço da energia, mas a incerteza sobre ele. 
Como posso fazer um investimento se não sei se vai subir ou descer. Espera-se 
uma redução da tarifa, mas não se sebe se ela vai ocorrer. E quanto vai baixar? 
Até quando? Valerá para o mercado livre?". 
 

A minha expectativa é que as propostas contidas neste projeto de lei 
estimulem o debate, necessário e urgente, e propiciem decisões que efetivamente 
resultem em maior transparência, menor custo da energia elétrica no Brasil, liberação de 
recursos para o consumidor individual gastar em questões essenciais ao seu dia a dia e, 
como pano de fundo, contribuam efetivamente para a elevação da competitividade do 
produto nacional, sobretudo nesta quadra em que o crescimento econômico mundial e 
brasileiro tende a não ser o que todos nós esperamos e contávamos para manter a 
economia gerando emprego e renda para todos. 

 
 
Sala das Sessões,  
 
 
Senador RICARDO FERRAÇO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002. 

Art. 13. Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE, visando o 
desenvolvimento energético dos Estados e a competitividade da energia produzida a 
partir de fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão 
mineral nacional, nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, promover a 
universalização do serviço de energia elétrica em todo o território nacional e garantir 
recursos para atendimento à subvenção econômica destinada à modicidade da tarifa 
de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse 
Residencial Baixa Renda, devendo seus recursos se destinar às seguintes utilizações: 
(Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003)  (Regulamento) 

I - para a cobertura do custo de combustível de empreendimentos termelétricos que 
utilizem apenas carvão mineral nacional, em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de 
usinas enquadradas no § 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998, 
situados nas regiões abrangidas pelos sistemas elétricos interligados e do custo das 
instalações de transporte de gás natural a serem implantados para os Estados onde, 
até o final de 2002, não exista o fornecimento de gás natural canalizado, observadas as 
seguintes limitações: 

a) no pagamento do custo das instalações de transporte de gás natural, devem ser 
deduzidos os valores que forem pagos a título de aplicação do § 7o deste artigo; 

b) para garantir até cem por cento do valor do combustível ao seu correspondente 
produtor, incluído o valor do combustível secundário necessário para assegurar a 
operação da usina, mantida a obrigatoriedade de compra mínima de combustível 
estipulada nos contratos vigentes na data de publicação desta Lei, a partir de 1o de 
janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão mineral nacional, desde 
que estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados, compensando-
se, os valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens 
para as usinas termelétricas de que tratam os §§ 1o e 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 
27 de maio de 1998, podendo a ANEEL ajustar o percentual do reembolso ao gerador, 
segundo critérios que considerem sua rentabilidade competitiva e preservem o atual 
nível de produção da indústria produtora do combustível; (Redação dada pela Lei nº 
10.762, de 11.11.2003) 

II - para pagamento ao agente produtor de energia elétrica a partir de fontes eólica, 
térmicas a gás natural, biomassa e pequenas centrais hidrelétricas, cujos 
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empreendimentos entrem em operação a partir da publicação desta Lei, da diferença 
entre o valor econômico correspondente à tecnologia específica de cada fonte e o valor 
econômico correspondente a energia competitiva, quando a compra e venda se fizer 
com consumidor final; 

III - para pagamento do crédito de que trata a alínea d do inciso II do art. 3o;  

IV - até 15% (quinze por cento) do montante previsto no § 2o, para pagamento da 
diferença entre o valor econômico correspondente à geração termelétrica a carvão 
mineral nacional que utilize tecnologia limpa, de instalações que entrarem em operação 
a partir de 2003, e o valor econômico correspondente a energia competitiva. 

V – para a promoção da universalização do serviço de energia elétrica em todo o 
território nacional e para garantir recursos à subvenção econômica destinada à 
modicidade tarifária para a subclasse baixa renda, assegurado, nos anos de 2004, 
2005, 2006, 2007 e 2008 percentuais mínimos da receita anual da CDE de quinze por 
cento, dezessete por cento, vinte por cento, vinte e cinco por cento e trinta por cento, 
respectivamente, para utilização na instalação de transporte de gás natural previsto no 
inciso I deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 1o Os recursos da Conta de Desenvolvimento Energético - CDE serão 
provenientes dos pagamentos anuais realizados a título de uso de bem público, das 
multas aplicadas pela ANEEL a concessionários, permissionários e autorizados e, a 
partir de 2003, das quotas anuais pagas por todos os agentes que comercializem 
energia com consumidor final, mediante encargo tarifário, a ser incluído a partir da data 
de publicação desta Lei nas tarifas de uso dos sistemas de transmissão ou de 
distribuição. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 2o As quotas a que se refere o § 1o terão valor idêntico àquelas estipuladas para o 
ano de 2001 mediante aplicação do mecanismo estabelecido no § 1o do art. 11 da Lei 
no 9.648, de 27 de maio de 1998, deduzidas em 2003, 2004 e 2005, dos valores a 
serem recolhidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas 
termelétricas, situadas nas regiões atendidas pelos sistemas elétricos interligados.  

§ 3o As quotas de que trata o § 1o serão reajustadas anualmente, a partir do ano de 
2002, na proporção do crescimento do mercado de cada agente e, a partir do ano 
2004, também atualizadas monetariamente por índice a ser definido pelo Poder 
Executivo. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 4o A nenhuma das fontes eólica, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas, gás 
natural e carvão mineral nacional, poderão ser destinados anualmente recursos cujo 
valor total ultrapasse a 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, 
condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, junto à 
Eletrobrás, de disponibilidade de recursos. 
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§ 5o Os empreendimentos a gás natural referidos no inciso I do caput e a partir de 

fontes eólica, pequenas centrais hidrelétricas e biomassa que iniciarem a operação 
comercial até o final de 2006, poderão solicitar que os recursos do CDE sejam 
antecipados para os 5 (cinco) primeiros anos de funcionamento, observando-se que o 
atendimento do pleito ficará condicionado à existência de saldos positivos em cada 
exercício da CDE e à não cumulatividade com os programas Proinfa e PPT. 

§ 6o A CDE terá a duração de 25 (vinte e cinco) anos, será regulamentada pelo 
Poder Executivo e movimentada pela Eletrobrás. 

§ 7o Para fins de definição das tarifas de uso dos sistemas de transmissão e 
distribuição de energia elétrica, considerar-se-á integrante da rede básica de que trata 
o art. 17 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, as instalações de transporte de gás 
natural necessárias ao suprimento de centrais termelétricas nos Estados onde, até o 
final de 2002, não exista fornecimento de gás natural canalizado, até o limite do 
investimento em subestações e linhas de transmissão equivalentes que seria 
necessário construir para transportar, do campo de produção de gás ou da fronteira 
internacional até a localização da central, a mesma energia que ela é capaz de produzir 
no centro de carga, na forma da regulamentação da Aneel.  

§ 8o Os recursos provenientes do pagamento pelo uso de bem público e das multas 
impostas aos agentes do Setor serão aplicados, exclusivamente, no desenvolvimento 
da universalização do serviço público de energia elétrica, enquanto requerido, na forma 
da regulamentação da ANEEL. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 11.11.2003) 

§ 9o O saldo dos recursos da CDE eventualmente não utilizados em cada ano no 
custo das instalações de transporte de gás natural será destinado à mesma utilização 
no ano seguinte, somando-se à receita anual do exercício. (Incluído pela Lei nº 10.762, 
de 11.11.2003) 

............................................................................................................................................

..................................... 

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às 
unidades consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de 
Eletrificação Rural, serão concedidos ao consumo que se verifique na atividade de 
irrigação e aqüicultura desenvolvida em um período diário contínuo de 8h30m (oito 
horas e trinta minutos) de duração, facultado ao concessionário ou permissionário de 
serviço público de distribuição de energia elétrica o estabelecimento de escalas de 
horário para início, mediante acordo com os consumidores, garantido o horário 
compreendido entre 21h30m (vinte e uma horas e trinta minutos) e 6h (seis horas) do 
dia seguinte. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005) 

 

70



 13
Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998.  

Art. 8o  A quota anual da Reserva Global de Reversão (RGR) ficará extinta ao final 
do exercício de 2035, devendo a Aneel proceder à revisão tarifária de modo que os 
consumidores sejam beneficiados pela extinção do encargo. (Redação dada pela Lei nº 
12.431, de 2011).  

 

Decreto nº 62.724, de 17 de maio de 1968.  

Art. 20 Aos fornecimentos de energia elétrica a podêres públicos, autarquias, 
sociedades de economia mista e empresas de utilidade pública, exclusivamente para 
fins de tração elétrica urbana e ferroviária, abastecimento dágua, serviço de esgôto e 
de saneamento, aplicar-se-ão as tarifas que lhes forem pertinentes, com uma redução 
a ser fixado, para cada caso, pelo Departamento Nacional de Águas e Energia. 

 

 
 
(Às Comissões de Serviços de infraestrutura; e de Assuntos Econômicos, cabendo à 
última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 12/07/2012. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:13460/2012 
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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

REQUERIMENTO Nº            , DE 2013

Requeiro, nos termos do artigo 93, inciso II, do Regimento Interno 
do Senado Federal, a realização de audiência pública, para discutir sobre as 
Parcerias Público-Privadas e as perspectivas de oportunidades de parceria 
com o setor privado com relação aos projetos de infraestrutura, convidando 
o  Excelentíssimo  Senhor  Guido  Mantega,  Ministro  da  Fazenda,  para 
exposição sobre o assunto.

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil passa por situação ímpar de desenvolvimento econômico e 
as oportunidades criadas em função das legislações das Parcerias Público-
Privadas e Regime Diferenciado de Contratação oferecem a possibilidade 
de desenvolver o setor da infraestrutura de maneira única.

O Senado, através da Comissão de Infraestrutura, não pode deixar de 
examinar o assunto trazendo autoridades competentes para expor sobre as 
políticas  que  estão  sendo  executadas  e  discutir  o  assunto  oferecendo 
contribuição ao setor.

Sala das Sessões,            

Senador CLÉSIO ANDRADE
PMDB-MG 
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COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

REQUERIMENTO Nº            , DE 2013

Requeiro, nos termos do artigo 93, inciso II, do Regimento Interno 
do Senado Federal, a realização de audiência pública, para discutir sobre as 
Parcerias Público-Privadas e as perspectivas de oportunidades de parceria 
com o setor privado com relação aos projetos de infraestrutura, convidando 
o  Senhor  Bernardo  Figueiredo,  Presidente  da  Empresa  Brasileira  de 
Planejamento Logístico, para exposição sobre o assunto.

JUSTIFICAÇÃO

O Brasil passa por situação ímpar de desenvolvimento econômico e 
as oportunidades criadas em função das legislações das Parcerias Público-
Privadas e Regime Diferenciado de Contratação oferecem a possibilidade 
de desenvolver o setor da infraestrutura de maneira única.

O Senado, através da Comissão de Infraestrutura, não pode deixar de 
examinar o assunto trazendo autoridades competentes para expor sobre as 
políticas  que  estão  sendo  executadas  e  discutir  o  assunto  oferecendo 
contribuição ao setor.

Sala das Sessões,            

Senador CLÉSIO ANDRADE
PMDB-MG 

75



6



COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA

REQUERIMENTO Nº       , de 2013 

Senhor Presidente, 

Requeiro,  nos  termos  do  inciso  V,  do  artigo  90  do  Regimento 

Interno do Senado Federal,  c/c artigo 58,  §2º,  inciso V, da Constituição 

Federal, o comparecimento do Diretor-Geral do Departamento Nacional de 

Infra-Estrutura de Transportes (Dnit),  JORGE ERNESTO PINTO FRAXE, 

para prestar os devidos esclarecimentos acerca dos problemas estruturais 

existentes em rodovias concluídas pela estatal nos últimos dois anos.

JUSTIFICATIVA 

Em  matéria  publicada  pelo  jornal  Folha  de  São  Paulo  de 

01/03/2013,  intitulada  “Estrada  federal  já  tem  defeito  um  mês  após  a 

entrega,  afirma  TCU”,  é  denunciado  que  diversas  obras  em  rodovias 

federais por todo o país são feitas com má qualidade e apresentam defeito 

até um mês depois de entregues pelas construtoras. 

De acordo com o Tribunal de Contas da União (TCU), de 11 obras 
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entregues  entre  2011  e  2012,  10  apresentaram  problemas  como 

afundamentos, trincas, desgaste, deslocamento de pistas e buracos.

Além desses problemas, o órgão de controle constatou que o Dnit 

não  realiza  testes  quando  as  construtoras  entregam  a  obra.  Para  os 

técnicos, tais vícios reduzem a vida útil da estrada e causam prejuízo aos 

cofres públicos.

Diante dos fatos acima relatados, proponho que o Diretor-Geral do 

DNIT compareça à Comissão de Serviços de Infraestrutura do Senado 

Federal, para prestar os devidos esclarecimentos sobre as irregularidades 

constatadas pelo Tribunal de Contas da União.

Sala das Comissões, 01 de março de 2013. 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA
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REQUERIMENTO Nº           , DE 2013

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  regimentais,  que  seja  convidado  o  Senhor  Adão 
Magnus  Marcondes  Proença,  Diretor  de  Infraestrutura  Aquaviária,  do 
Departamento  Nacional  de  Infraestrutura  de  Transportes  –  DNIT/MT  para 
apresentação dos investimentos previstos na área de hidrovias e portos fluviais.

Sala das reuniões, em 06 de março de 2013

Senador Blairo Maggi

A Sua Excelência o senhor
Senador Fernando Collor de Mello
Presidente da Comissão de Serviços de Infraestrutura – CI
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NESTA
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